
PREFEH1JRA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
7 PALÁCIO RIO 3RANCO

‘ GABINETE DO ~REFEITO

Oficio n° 693J2025/GAPRE
Uruguaiana. 25 de setembro de 2025.

4 Sua Excelência o Senhor
Vereador .Joakei Alves Gonçalves
Presidente da Câmara Municipal de Uruguaiana
NESTA

Assunto: Encaminha Resposta.

Excelentíssimo Senhor,

Ac cumprimentá-lo cordialmente, em atenção ao cisposto no
inciso XIV do art 96 da Lei Orgânica co Município de Uruguaiana. vimos pelo
presente. encaminhar a Comunicação Interna n° 79912025 da Secretarta Municipal
de Administracão (SECAD), em resposta :ocplementar ao Ofício
14372025fDLEG, de autoria dc Poder Legislativo, onxle o Vereador Egídio Carvalho,
Presidenta da CSM, solicita infonuações, referentes ao Requerimento rc 872’2C25 da
~.‘ereatIora Manoela Corno, conforme documento em anexo.

Sendc o que tínhamos para o momen:c. despeço-me com votos
de elevaca estima e sonsideração. permanecendo a dis~osiçãc, para eventuais
informações que amda se fizerem necessárias.

Atenci~e/~,,/

Carlos Alberto Delga o de Davi4
Prefeito Mz~nic:~aL



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
Secretaria Municipa de Administraçâo

Gabinete

c.i. ~e. 7g9/~~~

e: SECAD—Cabinete

Pare: SECOV

Uruguaiana, 2t de setembro de 2C25

Assunto: C... n° 1409/2025 da SEGOV.

Em aterç~o ao recebimento da comunicacâo interna n° 14.09/2C25 ca SE3OV~ que

~emete o oficio n° 1137/2025 da Câmara, ‘iimos por intermédio desta informar que houve a abertura

0€ processo que trata sobre a questão do destombamento referente ao Solar dos Barbará.

Adema s, informo que houve o cumprimento dos requis~os legais, os qua s se

cc’mvrcvam atraia das cópias dcs Dea’etos n° 743/2C23. 771/2023 e 353/2024, e’, ane~co.

Sem mais ~ara o ‘nomentc, ficamos à dispos ;ão para quaisque- esc arecimentos.

Atencio5ameqte,

Pâmela i -o aNes

Secretária Adjunta de Adrrinistração

Prefeitura Municipal de Juguaiana



ESTADO DO RIO G~E DO SUL
PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAL&NA
PALÁCIO BORGFS DE MEDEIROS

Of ‘a ‘lfl?-/2025

Uruguaiana 05 de Setemoro de 2025.

E,cmc. Sr.
Carlos Alberto Delgaao de David
Rua 15 de Novembro, :822 — Centro, 97500-510, Uruguaiana RS.

Assunto: Requerimento ~P 0872)2025 de procedênc%a da Ver~.Manoela da Rasa Quito.

Prezado Senhor

1 No ensejc de cumprimentá-lo cordia mente, na condição de PrefSto no mjnicípio
de IJruguaiana, servimo-nos do presente para atender aos questíonameritos a espeito do
requer merito n2 0872/2025, no cual busca-se resposta acerca de:

a) Se neuve c processc de destombamento envolvendo o casarão ca família Barbará,
localizado na Rua Vasco Alv~ e;
b~ Se hot.ve, quais requisitos legais foram adotacos em relação ao destomoanentc do referido
irn&eL

2. Sendo o que tínnanos para o momento, contamos com sua partctjaçãc,

Atenciosame

Ver. Antôrri • - no de Canialho
Preidente da C o de Serviços Municipais, Saúde, Educaçâo, Segutaiça Pública,

DesenvoMmento Econômico e Mer’cosul.



HEI.STH] DE IMÓYEJS IIÁ CflMAB~4 BE llPUgu~(~~.à /
LIVRO w.° 2 — REGISTRO GE5:aL fts

~ D4 ce u11c d j ~ - 1 13.660

REFÚEJCA FEDERATIVA DO 8R~sj_
ESTADO CO RIO GRANDE DO SJL
OQMA=OA DE UPJGUpj~~~
MJMCÍZ C DE URJGUAIAN~
R2GIs~c DE ‘MÓVEIS

a pedido ve~b~ ~a parte interessada que, revendc, no :ar~dd a xea ~rgc, o L’ 2 - Regst-o Geral
encon:rej a matrícula do tecr segtmte

Irg~1. Um pr~cjc ce alvenaria ~ ca ~ ‘Jasco Aj~et Com cois

C_cace, Once estí o mesmo SCiPicacc distanco ~iflte e dois tetres (22

,CCt) da esquina da rua Dque de Caxias, cor as SSQJj~te~ fledjd~ e

2artjndc da divisa ccc Prop~’9dadE do Or.
a oJtrcs, ~ql0 aljnfranento da 2redjta rua Vas~ ~ Onde ~az

~:ente, nede~-1~~5 metrcs e cinqu~q~~ cert{~et~~s ‘30,5Cm); desteoon

tc em Gireçac Sul, mede vi/nte e dois metros ~22,Dat’. cesto ~ em

c:reçio ao Leste, mede treze metros e cin:rJcnta CCIt{Tetros (13,31r); -

cecte porto em :ireç~o ao Sul, mede virte eEoi5 metros (22,0Dm): co2

~rcn:an~c nestas Faces com o pr~dic nQ 2•7g~~ deste portc em cir~ç~0r

ac Cesta, meda ~Jarvnta e quatro metros (44,co~ conFrDfltcfldO com

terra—o5 ca mRsWQ lndra; e, deste pon;0 em cireç~o Norte, atg ercon

trar novomonte o a_i—ham?fl_o da rua Vasco Alva5, pcntc ce p& :tjc.3 pa

ra esta descriç~0, nade cuarenta e ÇLat~0 ratros (44,Cow) conrrj_tan

co com PtOPPicdede de Tertuliano Bani e oLtros, con:endc Lrna ~rsa c~

:.~39,Dcfl2. QLarte_rao Wocmado pelas ruas: Duque ce Cax~as, ~üeco Ai

cc Pireida e Do~ Manoai~

Pr~_r~et~rjo. OCflPC]NZPLEC pecuar~sta e ~ esposa t’arja Sarafr Bar

tara Conzejes c~ lar, ~IC rQ C05.593_SDO/js.
ru~ tarb~~ assjra M~g~el Augusto Earbar~ Proprjatsrjc e sua

J eszc~ ~arlere BttO~Q~~~ CarbarS, co lar, c~ °39’~~~37D’oo a,

e sua SSpcsa Maria Teresa Bartara
do ar, CIO r~ OtB.22~4Dc,oQ todos trasjj~j~05 dom~c_jacc e re—

1 s~d~rts.s nesta á_dace._

Anters.: 22.359, 22.361 e

.sta~; NCz$ 2,1C.— Drici~~aA~uda - .

0 Cfic:a1yt.-t.e...~. ~ ~Nj

— C4 de j~ii~0 de

Co~pr~ e denda co~ Pacto Comjss5rio_
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br a se

pcsa ~aria

cc j ir .~r- te

de 1.9S8

InCv2.~

JaZo:

ou

do o

oruzatos

Fcr’ra dc

REPÚBLICA ~EDERATIVA DO BRAS’L
E~~ADO DC R.O :RANDE DC SLL
COMARCA J~’ GUAIANA
MUNICÍPIO E URJGUA 4NA
REGISTRO DE IMÓVEIS

— 04 de ulbo de 1,985.—

Ca—ce_ar€rto oo Pattc Dcrniss&rio — ‘~‘ios ternos coIns:rurrenc particu—

\_ 1-r te 50 de jrho cc 1.989, ano_vedo neste orfcio, rica Oarce_adc o

Pattc :o~-ts~r~c qe gra~a~a a Corpra e Uenda ccnãtate do R—1—19.662

t.~co em ~ista o cc’r’pracor ter pago a quantia ce 7,539 sac€rs da arroz

1 Prctotc~c: TLtulo a:cntado sob n~ 68.727 - 075 c~ -

— 21 cc &gosto de :.9-97.—
- Nos ternos co Decreto n2 289/68, de 30 de dezembro de 1.9

de e req:erir~ento, arqcivacos nest~ Ofíc~o, foi deterw~nadc o TDY~A—/
~4JEtcC’ do inojel cbetc desta Matracula, pelo Prefeito M-anioi~&1 en —-

axeroxojo, ~isa1dc Soares, que usando de si~s atribiaic6es e nos terncs
d de JunEEZërr98Z1e~peciaLrnente c

?rctoc-olo: Apontado sob ‘-2 96. - 1i,r. 1—&,}em 21/08/97.—
O Df~..4ubstxtuto:

Fo~

Trcnsr~te~tes: 0da~r Zonza_es e sua esposa Maria Sarah Barbara Conza—

P~ugusto SiZv~ Rarbari que tano~En assina ~igce1 ~cgusto e~
esposa ~1a~1ene Bittenccurt Earbar~; Altino rape e sua e~

eresa Barbara raple, todos ret~o qua1iP_cacos~—

___________ LUZZ CR~CS FERRARI DE OLIkEIRA, pecuarista, casado co’r
L da C&.terina Passos cc Ci_veira, CIC n~ 048.196.400, 29, dciniciliado

e r3sidcte nesta cidade.—

Forta co Tftjlc: Escritura P’~b1ica n~ :2.267/496~, de 22

1a~irada pelc ~Ç abeliorato desta cidace,—

C ím~e1 ooeto cesta vatrícula._

O coreespondente a “539 sacas de arroz, ti.io Dois, 50 pcr 18,

c ijalante en nceda corrente nacional ~ epoca q~a ‘or eFetua—

asrento, e cara f_ns fiscais NCzS 35.000,00 (trintà e cinto niZ

no Jcs) . —

Paoarnento:

de dezembro

—__________________ Ser& pago no término da Safra de arroz desta cida

de de Jrcçuaiana — 19894989.—

:onji:3es: .~jg0 constair.—

Prot~co:o: Ltulo a~cntado sob n2 63.796, pa ~c iv. —

Custa:: ~Cz* 115,54.— 2
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$?~,4~ ~EZúBL CA EDERATPJA DO BRAS L

S~k1 ES4D0 DO R.C GRANDE DO SUL
COMARCA DE JRLGUAJ»JA
VUNICÍR O DE UR~&.~I4’q~
REGISTRO DE IMÓVEIS

Con-ir~a~ãc~

- LlV~c N°2~REGISTRO GE~L FLS
Uugua:a~~~q 25 de Setembro de’ 2003 3 19.660, 3

CcrnHnuaçe da~
d0 ~r, CI. n2 Dpéfl7os CIC n9 04~°~°5.J2c/34 ras ieincsd~

mic; 5 iar~os e flCside.rzes nesta cjcade._
O ~S~Ost iUt~. __________________

R~jQ_a9.~c — 29 de Setemcro de 2.004...
Coapra e

• Tran5 e~~ces~ O Espclio ae LUIZ CARLOS FER$ÃaI DE OLIVExp~ teste
ato reprec&i do por IN~ Passos DE OLIVEzp~ Conforme o A1-,ard de
Autorizaçgo eflraído dos Autos do Processo n9

• 3~ Vara Cível desta co~r:a, ejoedido pelo Dr~ Celso Robenc Mernak
F:al}o Faz~ances Nxf. Jufz de Direjto da nencjo~da Vara; CCTC SMA
RA t~ CL’?flp~ NETO e sua esposa MARfl LZCzA MARI~o DE OL:vEIa~,
neste ato represeflt~os pcr ~RID C≤SAR GAl’So BRACCIWI • brasileiro 1

~ casa~, a~voga~o ~F n2 244.397.790/72 dOZicijj~0 e resi~eflte fl~
-O ta Di~ad.ê INÊS PÂSSC3 ZE CLIVEIFÀ; ADELAIDE PASsC~ DE OUVE—p.A :t’

DES~~Nt 1€ a~ warjãc ODI~N TCDEsc~j~~ reste atc re~esefltados Por
— II’S~ ?Asscs DE OLIVEIRA. LJ1z CARLOS FERRsj~~ Ds OI-ZVE:RA FIl€jc e

- sua esposa ELAINE RITa CAJ~of-jQ3~9~ DE~ todos estg0 retro
qua1j~j~~03

~ Mçu~rent~~ an P*SG~ R~xau~., brasileiro solteiro, ma~cr, cc
~ ~ercIan~~ CPF n9 010.978.012/gO domic~
~ liaco e resiaente nesta claade —

~ Forza dc Título: Escritura P~b1jca n9 20.235/11445 de 27 de Setem
bro cc Z.DC4~Iavz~ada pelo 22 Tabeijonato de Notas desta cidade._
Imóvel: D ~oy~j ~~jeto desta Matrfc~a._

R$ 150.00000 e para f:n~ fiscaj5 ES 323.20c,ao — Ccn~.oz~me a
,•uL~ Infvr~tjya n2 05839, de 13 d e - —

)fldiq6es: Ngc 0°flstam —

Prctcc~~. Apontado scb ~Q ~ .638,pag.049 dc liv. 2~,em 29/~Wo4.
Ctzstas~$ 1.C3:,9o.o Cf±c bs - ai—-—- -

o Lfjta’: ~ ~~~__Í

et~rejr- 2.03 -CA~r ‘~ ~s te ncs c: Ma ~dado de Averbcç5o de O~ de Fewrejro de ~D)2.
ez. - ~j~g -c l’r(~~~~ 03—’j 12 093449’.3 (C%J: ~Nl579c,20i,8-1003 —

- Outros Lendo con:r Atao - ~ l~ ~ S~.R~\N-’ Oi~r
Ra M’JMCPIDDE UftUQ;;AJANA p&o Cflcjj Ajudn~ Designrcia da 2 ara ~i1 du

r:a--cu e Jf~cL’at~o Cesar AIgt~[c ~ ra Dr$, devidarn.ii~ asszj~~3 pela D—’. K2r ia de
~ Lec~eh Pad.jiia MM : ~ de D rero da I~eflcjØ~~j-1 Vara, fica cDista~dc na

~ cc cruac()er tir-1 de trans:lçao sobre o tes~o

— (Ccnfl-ija no Verso)



ESTADO DO RIO GRANDE DO S1. L
~ PREFflTURA MUNICIPAL DE URL GUAIANA 1 1

PALÁCIO RIO BRANCO

DECRETO N.° 771/2023.

Torna sem deito o Decreto n 743. de 10 de
nobembro de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE URUGUAIANA, no uso de suas
atribuicões legais. de acordo com a alínea “i”. do inciso 1 do artigo 30,
concomitante com o inciso VIII, do artigo 96, da Lei Orgânica do Município e.

considerando pe mesmo após a avrovação pelo Corseihc Municipal &
PDiídca CukuraL bem como respeitando e compreendendo a decisão se &z iecessária
uma análise mais oonsistente da situação do imóv&.;

considerando a necessidade de cnstimir urna comissão técnica ~an
reaiizar a aval:aç~o, visando a presenação ce bens tombados,

considerando a manifestação do Ministério Público Estadual:

considerando o que preceitua a Sirnía 473, do Supremc ~“rLbtnai Fecera.1;
e.

considerando as manifestações de profissonais técr.icDs, contrárior ao
cestombamento,

RESOLVE:

Art. 1 C Tornar san efe to o Decrew 2.° 743, de 1° de rovembrc de 2023.

Art. 2° Este De~eto entra em vigor na data de sua pul3licação.

Gabinete do Prefeito, em 20 de novembro de 2023.

puQr(YY~ C)flfl ü~-~)
Ronnie Peterson Colpo Meio.

Drefejto Muricrn~l.

Eji4~’d Rpé’~e1o,
Seçretáfo’Mu& ipal & Adir nistração.



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUCTAIANA

PALÁCIO RIO BRANCO

DECRETO N.° 743/2023.
flomologa o tombamento da fachada do imóvel
localizado na Rua Vasco Alves, n.° 2756,
Quarteirão n.° 25, desta cidade e dá outras
prtivixlências.

O PREFEITO MUMCLPAI. DE ITRUGUAL4PsA, ~o uso de suas
atribuições legais, de acordo com a alínea “i”, do inciso 1 do artigo 30,
concomitante com o inciso VIII, do artigo 96, da Lei Orgânica do Município e,

considerando o previsto no artigo 21, da Lei n.° 1.877, de 7 de junho de
1987;

considerando a doctmentação juntada ao Processo Administrativo
nrotocolado sob a° 10C83I04/2023;

considerando 2 “Termo de Compromisso” firmado p.p. ,or :air dos Santos
aodrigues com firma reconhecida em Cartório, parte integrante e inseparavel deste
Decreto e

considerando a aprovação, unânime, pelo Conselho Municica de Política
Cultural, confcrme registros contidas nas Aias de n.°s 08 e 09/2023,

RESOLVE:

Art. 1° Deaetar a honiologazãc do tombamento da “~Dhada” do imóvel
~oca1izada a Rua Vasco Alves, a’ 2’55, Qu~teir~o 25, re~sftado sob Matrícula r.° 19.~60, do
Registro de Imó4eis da Comarca de Uri~WanafRS.

Art. 2° aevogar o toirbamentc de que trata o item 3°, do artigc ° ~so Decreto
Municipal n.° 289, de 3í de dezembro de 1988.

Art. r Este Decreto entra em vigor na data de saa publicaçãc.

Gabinete do Prefeito, em 1° de novembro de 2023.

Cfl
Ronnie Peterson Colpo Metia.

Prefeito Mamaipal.

F~*ff G,ijllsrd,Rosa Meio,
Sptret~io Myhicipal de Administraçã3.



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEI]TR& MUNICIPAL DE URUGLAL4NA

P4LÁCIO 1110 BRANCO

DECRETO N.° 353/2024.
Hoinologa o tombamento a área eorficada do imóvel
localizado na Rua Vasco slves, a.° 2756. Quarte!rão
n? 25, desb cidade e dá outras provinênnas.

O PREFEITO MUNICIPAL DE URUGI.ALANA, no u~o de suas
afribuicões legais, de acordo com a alínea “i”, do inciso 1 do artigo 30,
“oncomitante com o inciso VIII, do artigo 96, da Lei Orgânica do Municípie e,

considerando o revi~o no artigo 21, da Lei n° 1.fl, de 17 de -unno oe 987
considerando a 3ocurentaçãc juntaca aos Processos Aam:nistra.ti4os prc.tocolados

~oo os t°s 8633/0412221 e 1X’83’D4/2023 e apensacos;
considerando o “Termo de Ccinpromisso” trinado por Jas Fasolc Rodrigues. parte

iregran:e e inseparável deste Decretc;
considerando a anrovação, unârirne, 3elo Conselho Municipal de )olitica Cultural;
considerando o ciesDaDhc do Sr. Secretário cie Adm.nistracãD, devida ten’e acoFiidc

~e~o Sr ?refeito M~nicip&; e
considerazido o Termo de Auaiência” -ealzaia em 19 ce março ~e 202—.. referente

iio PrDced!mento n.’ 01546.00 .D69,’2023 — Inq~óito C:vil, co Mmistério ~úblicc Estacual.
ronstante nos au:os 00 Processo kdrninistrativo a.” 1 3433,05/2024. apensaoc ao ~rocessc n.’
‘63~’04’2O21.

RESOLVE:

Art. 1” Hornologai o tombanento da área edificaca do movei localizada a Rua
1asco A x’es, n.~ 2756, Quarteirão 25, registrado sob Matrícula a.° 19.650. do Registrc de

‘veis ca Ccmarca de Iruguaiana/RS.

Art. 2° Permitir a ewloracão econômica da arca não ediflcada d .móvel, desãe que
reservada integralmente a construção existente, -esp&ado o projeto arquitetõnioc anresemado

ao Vunicípic e ao Minirério ?úoico Estadual.
Art. 30 Revogar o tombamento de que trata o item 3Z, co artigo 1 co Decreto

N4a,icical n.° 28Ç, de 33 ae cezemoro de 1988,
Art. 30 Este Decretc entra em ‘:gor na data ce sua pJolicaçãD.

Gabin&e do Prefeito. em 24 de ‘ulho de 2024.

onnie Peterson Colpo Meilo,
Prefeito Muni~pal.

teoslre-se e pu)hqLe-se.

£tft.~94ki~Rl,1(ãsa Meio, Dou

“~íHe~j,r M,psf~icipal oeAdir ristração. 2I7?~-5


